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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE                                                                          Rodovia Gether Lopes de Farias, s/nº - Bairro Emílio Calegari - São Domingos do Norte - ES                                      CEP 29745-000 - Telefax: (027) 3742 1219 - Telefone (027) 3742 0200
CNPJ 36.350.312/0001-72

SEXTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 37/2014
O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, Estado do Espírito Santo, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sediado na Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - Bairro Emílio Callegari - São Domingos do Norte - ES, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o N.º 36.350.312/0001-72, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr. José Geraldo Guidoni, brasileiro, casado, Servidor Público, portador do CPF nº 674.402.317-91, residente na Travessa Valeriano Sebastião Pagani, nº 47, Centro, São Domingos do Norte/ES, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Transigor Transportes e Turismo Ltda - Me, inscrita no CNPJ sob o nº 01.008.047/0001-64, situada na Rua Projetada, s/nº - Bairro Cachoeira da Onça, São Gabriel da Palha/ES, CEP 29.780-00, neste ato representado pelo Sr. Armando Pinaffo, portador do CPF de nº 575.855.987-37 e C.I nº 366.046 SSP/ES, residente e domiciliado à Rua Henrique Dalcin, nº75, Bairro Aparecida, São Gabriel da Palha/ES, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2014 e Processo Protocolado nº 6120/2013, de conformidade com a Lei N.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO, observadas as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1- O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do contrato n° 37/2014, por mais 04( quatro) meses, com base no art. 57,II da Lei n° 8.666/93, somente quanto aos itens 06 e 07.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1- Fica prorrogado a vigência do contrato a partir de 01/01/2017 até 30/04/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1- O valor do presente termo aditivo é de R$ 71.334,90 (setenta e um mil trezentos e trinta e quatro reais e noventa centavos).
CLÁUSULA  QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. A dotação orçamentaria a ser utilizada para o exercicio de 2017 será indicada por apostilamento.

Em tudo mais fica perfeitamente ratificado o Contrato Nº 37/2014, em todas as suas cláusulas e condições, do qual o presente fica fazendo parte integrante e inseparável. E, por estarem contratados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor.

São Domingos do Norte/ES, 27 de dezembro de 2016.

                 José Geraldo Guidoni                                                  Armando Pinaffo
   Prefeito Municipal
                          Representante Legal

Contratante                                                               Contratado

